[image: ]
Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Leonardo Giordano - PCdoB
Emenda ____/2022 Aditiva ao Projeto de Lei 139/2022

Adiciona a ação de reforçar os educativos dos equipamentos municipais de cultura para visitação no Programa 0136 – Cultura é um Direito, da Secretaria das Culturas, unidade orçamentária 41.01


Art. 1º Fica adicionado a ação de reforçar os educativos dos equipamentos municipais de cultura para visitação no Programa 0136 – Cultura é um Direito, da Secretaria das Culturas, unidade orçamentária 41.01

	PROGRAMA
	UNIDADE RESPONSÁVEL
	AÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	Valor Proposto

	0136 - Cultura é um Direito
	41.01 - Secretaria das Culturas
	Reforçar os educativos dos equipamentos municipais de cultura para visitação
	1.500.000,00



Art. 2°  A adição será proveniente do remanejamento de valor da unidade orçamentária 99 do órgão 99 - reserva de contingência.

Sala das Sessões, 18 de novembro de 2022



Leonardo Giordano
Vereador
Justificativa
	
A emenda tem o objetivo de destinar recursos para reforçar e consolidar os educativos dos equipamentos culturais da cidade para visitação, especialmente para  os estudantes do município.
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